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São Paulo, 11 de janeiro de 2019.  

 

NOVAS REGRAS DO SEGURO DESEMPREGO 

 

O Seguro desemprego foi instituído com a prerrogativa de amparar trabalhadores 

que perderam seus postos de trabalho (demissão sem justa causa) enquanto 

buscam uma recolocação no mercado de trabalho.  

 

A lei que instituiu o seguro desemprego é a Lei 7.998 de 11 de janeiro de 1990, e foi 

alterada pela Lei 13.134 em 16 de julho de 2015. 

 

A Lei prevê em seu artigo 4º o novo regramento: 

 

Art. 4o O benefício do seguro-desemprego será concedido ao 
trabalhador desempregado, por período máximo variável de 3 
(três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua ou alternada, a cada 
período aquisitivo, contados da data de dispensa que deu 
origem à última habilitação, cuja duração será definida pelo 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(Codefat). 
 
I - para a primeira solicitação: 

 
a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo 
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela 
equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 
(vinte e três) meses, no período de referência; ou 
 
b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo 
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela 
equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no 
período de referência; 
 
II - para a segunda solicitação: 

 
a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo 
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela 
equiparada de, no mínimo, 9 (nove) meses e, no máximo, 11 
(onze) meses, no período de referência; 
 
b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo 
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela 
equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 
(vinte e três) meses, no período de referência; ou 
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c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo 
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela 
equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no 
período de referência; 
 
III - a partir da terceira solicitação: 
 
a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo 
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela 
equiparada de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 11 
(onze) meses, no período de referência; 
 
b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo 
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela 
equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 
(vinte e três) meses, no período de referência; ou 
 
c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo 
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela 
equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no 
período de referência. 
 

 

Portanto para receber o seguro desemprego os trabalhadores deverão seguir as 

seguintes regras: 
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Outra novidade é a forma de agendamento que deverá ser realizada on line através 

do site do Ministério do Trabalho e Emprego 

(http://saaweb.mte.gov.br/inter/saa/pages/agendamento/main.seam), sendo 

direcionado para a pagina abaixo: 

 

 

O serviço de agendamento vem para facilitar o atendimento, diminuindo a filas e 

tempo de espera. 

 

Informamos que o presente Parecer foi realizado segundo nossa interpretação a 

respeito do tema, bem como aplicável exclusivamente na presente data, de modo 

que a empresa poderá se deparar com interpretações/entendimentos divergentes, 

ou ainda mudança de posicionamento em datas futuras em virtude de oscilação de 

posicionamentos Jurisprudenciais ou Normas Legais, e ainda, disposições que 

alterem seu conteúdo por força de Norma Coletiva de Trabalho (Lei nº 

13.467/2017). 

 

Ao que nos cumpria, firmamo-nos. 

 

Sem mais, 

 

Atenciosamente, 
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